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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Termo Aditivo

 
 

PREFEITURA DE MULUNGU DO MORRO/BA 
CNPJ Nº 16.445.876/0001-81 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

 
PRIMEIRO TERMO  ADITIVO AO CONTRATO de nº. 237/2022, que entre si firmaram o Município de Mulungu do 
Morro/BA e a empresa LITA ENGENHARIA EIRELI. Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de pavimentação em paralelepípedos na sede do Município de Mulungu do Morro/BA, conforme convênio nº 
366/2022, firmado entre o Município de Mulungu do Morro/BA e a Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da 
Bahia - Conder. Prazo: 12 (doze) meses, contados a partir de 23 de junho de 2023. Origem: Tomada de Preços nº 
003/22. Data de assinatura: 19 de junho de 2023. 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Decreto

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 
 

DECRETO Nº 058/2023, DE 19 DE JUNHO DE 2023. 
 

Dispõe sobre o Recesso Junino e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 
 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica decretado Recesso Junino no serviço público do Município de Mulungu do 
Morro, Estado da Bahia, no período de 22/06/2023 a 09/07/2023. 
 

§ Primeiro - Ficam excluídos do “Caput” deste artigo os serviços considerados essenciais 
ao Município, sendo estes: os serviços de saúde pública no Hospital Municipal, Limpeza 
Pública, Setor de Licitação e Contratos e Conselho Tutelar. 
 

§ Segundo - Fica ainda, determinado que os funcionários poderão ser convocados no 
período de recesso para o desempenho de serviços necessários, em horários a ser 
estabelecido pelas respectivas chefias, não configurando jornada extraordinária de trabalho. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 
em contrário. 

 

  Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

 

Mulungu do Morro - BA, em 19 de junho de 2023. 

 

 

Edimário José Boaventura 
=Prefeito Municipal= 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Resolução

Conselho Municipal de Assistência Social de 
Mulungu do Morro/BA. 

RESOLUÇÃO N203/2023 DE 25 DE MAIO DE 2023. 

Dispõe sobre a convocação da ga Conferência Municipal de 
Assistência Social do Município de Mulungu do Morro - Bahia. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ÀSSISTÊNCIA SOCIAL do município de Mulungu do 
Morro- Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais e em Assembleia Geral 
Extraordinária realizada em 24 de Maio 
de 2023, e 

RESOLVE: 

Art. 1° Convocar extraordinariamente a ga Conferência Municipal de Assistência Social, 
com a atribuição de avaliar a Política Nacional de Assistência Social e propor diretrizes 
para o aperfeiçoamento do Sistema Único de Assistência Social -SUAS. 
Art. 2° A ga Conferência Municipal de Assistência Social terá como tema central: 
"Reconstrução do SUAS: O SUAS que temos e o SUAS que queremos". 
Art. 3° A ga Conferência Municipal de Assistência Social abordará 5(cinco) Eixos: 
I. EIXO 1 -FINANCIAMENTO: Financiamento e orçamento de natureza obrigatória, como 
instrumento para uma gestão de compromisso e responsabilidades dos entes federativos 
para garantia dos direitos socioassistenciais contemplando as especificidades regionais 
do país; 
11. EIXO 2- CONTROLE SOCIAL: Qualificação e estruturação das instâncias de Controle 
Social com diretrizes democráticas e participativas; 
111. EIXO 3 - ARTICULAÇÃO ENTRE OS SEGMENTOS: Como potencializar a 
participação social no SUAS? 
IV. EIXO 4- SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS: Universalização do acesso e a 
integração das ofertas dos serviços e direitos no SUAS; e 
V. EIXO 5- BENEFÍCIO E TRANSFERÊNCIA DE RENDA: A importância dos benefícios 
socioassistenciais e o direito a garantia de renda como proteção social na reconfiguração 
do SUAS. 
Art. 4° A ga Conferência Municipal de Assistência Social realizar-se-á de forma 
presencial em Mulungu do Morro/BA, no dia 16 de junho de 2023. 
A convocação das conferências em âmbito, municipal, deverá se dar em conformidade 
com o tema "Reconstrução do SUAS: o SUAS que temos e o SUAS que queremos", 
garantindo a acessibilidade dos participantes. 
Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

Conselho Municipal de Assistência Social de 
Mulungu do Morro/BA. 

Mulungu do Morro-Bahia, 25 de Maio de 2023. 

U]~~--~-k-~'_)1-c_ ______________________ _ 
Oldeir Araujo da Silva 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

Conselho Municipal de Assistência Social de 
Mulungu do Morro/BA. 

RESOLUÇÃO N204/2023 DE 12 DE JUNHO DE 2023. 

Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação para Co-Financiamento 
do Governo do Estado da Bahia, Exercício 2023. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do município de Mulungu do 
Morro - Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais e em Assembleia Geral 
Ordinária realizada em 07 de Junho 
de 2023, e 

CONSIDERANDO, a responsabilidade dos municípios na Política de Assistência Social 
e na Gestão do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), previstas no artigo 17 da 
NOB SUAS 2012; 

CONSIDERANDO, a Política Nacional de Assistência Social - PNAS aprovada pela 
resolução n° 145 de 15 de outubro de 2004, do CNAS; 

CONSIDERANDO, o Art. 30 da lei Orgânica da Assistência Social - Lei 8. 7 42/1993; 

RESOLVE: 

Art. 1°- Conceder parecer favorável, para o Plano de Ação para o Cofinanciamento do 
Governo do Estado da Bahia, Sistema Único da Assistência Social- SUAS, ano 2023, 
aprovando-o integralmente .. 

Art.2°- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Mulungu do Morro-Bahia, 12 de Junho de 2023. 

_(Jj_~~,.D.~k:~· ~ç_ ______________ _ 

Oldeir Araujo da Silva 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Portaria

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024                                                                                

PORTARIA Nº 164/2023, DE 19 DE JUNHO DE 2023. 

 

Institui o Programa Municipal de Lavagem de 

Mãos e Higiene para crianças e adolescentes na 

pré-escola e séries inicias do ensino fundamental. 

 

A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe confere a lei Orgânica do 

município, resolve: 

 

Art. 1º - Instituir, no âmbito do Município Mulungu do Morro, o Programa Municipal de 

Lavagem de Mãos e Higiene para crianças e adolescentes na pré-escola e séries iniciais do ensino 

fundamental. 

 

Art. 2º - A implantação do Programa será realizada nas escolas públicas municipais, 

considerando as vulnerabilidades locais e tendo em vista a promoção da saúde e bem-estar social de 

crianças e adolescentes. 

 

Parágrafo Único - A implantação do Programa será realizada de forma escalonada, considerando 

metas progressivas, não inferiores a 10% das escolas públicas municipais, por ano, e critérios técnicos a 

serem definidos pela Secretaria Municipal de Educação. 

 

CAPÍTULO I 

DAS DIRETRIZES 

Art. 3º - Atuação articulada, de forma intersetorial, tendo em vista o desenvolvimento de 

estratégias e ações conjuntas entre gestores e técnicos municipais das áreas de educação, saúde e 

assistência social, incluindo o responsável pelo abastecimento de água para consumo humano, dentre 

outros atores locais estratégicos. 

Art. 4º - Participação social para o desenvolvimento do Programa, como estratégia para a 

disseminação do conhecimento no âmbito da comunidade escolar e a nível comunitário. 
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024                                                                                

 Art. 5° - Desenvolvimento de boas práticas de higiene e limpeza no ambiente escolar, incluindo 

estratégias de comunicação sobre os procedimentos corretos para a lavagem de mãos e boas práticas de 

higiene, afixados em locais estratégicos das escolas. 

 Art. 6º - O ambiente escolar deve estar dotado de pias com água potável e sabão para o 

desenvolvimento de atividades coletivas de lavagem de mãos, com frequência mínima semanal. 

Art. 7° - O fornecimento de água potável deve ser realizado de forma contínua, ou seja, sem 

interrupções na prestação deste serviço essencial. 

 

CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 8º - Fica estabelecido o prazo máximo de 03 (três) meses, contados à partir da data de 

publicação desta Portaria, para a elaboração do planejamento estratégico relacionado à implantação do 

referido Programa, incluindo as metas progressivas e critérios técnicos descritos no parágrafo único do 

Art. 2º. 

Art. 9º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

Ana Lúcia de Araújo Amador Rios 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 003/2021 
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